
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

EMENDA ao PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 4/2023

Altera V do § 2º do Artigo 29º do
Projeto de Lei Substitutivo nº
4/2023.

Fica alterado V do § 2º do Artigo 29º do Projeto de Lei Substitutivo nº 4/2023,
passando a vigorar a seguinte redação:

“Art. 29. O valor da multa será estipulado de acordo com o Valor de
Referência do Município - VRM e classificada de acordo com a gravidade da
infração.

§ 2º Será aplicada multa com o valor de 05 VRM para as infrações de
natureza grave, assim consideradas:

(...)

V - Permanência de animais soltos, com tutor, em vias e logradouros
públicos, ou que em via pública ponham em perigo a segurança da população
ou outros animais.”

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 13 de julho de 2023.

VEREADORA ANA RITA

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
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